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LEI Nti .. 2;883 DE 04 DE AGOSTO DE 2009 

"Disp'õli sobre atividades pertinentés ao, controle da 
poluição atmosférica, por meio da avalia'ção da emissão 
de fumaça preta de· maquinai; e veiculós movidos a 
diesel, conforme regulàmentação especifica ·e adotam 

.. outras providencias"·. ' 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa no uso das atribuições-­
conferidàs pela Lei, faz· saber que, a Câmara MunicipªI apre.vou e ele. sanciona, promulgir e pública à ·seguinte 
~: . . . 

Art. 1º - Fica determinado que os welculos e maquinas· a diesel perte~éentes à frcita da 
Prefeitura 'Municipal de Uchoa, inclusos os veículos perteiíc,êntes àos préstadores,de se_rviços, passarão 

' , s!Jmestralmente por avaliação. ambientàl mediante uso -d_e escala de Ringelmann, opacimetro ou outro 
, .eql(ipamento/técnica regulainéntada na legislação a!)ibiental especifica. ,· ' · . / ... 

' 1 · Art. 2° 
/ desconfqrrnidade com os 

manutenção corretiva. 

- Os veículos 04 maquin_as qué apresentarem emissão de fumaça em 
padrões legais vigenti,s • deverão· ser retirados de circulação e submetidos' à 

J • '.. 

' 
. Art. 3° - A Prefeitura Munlcipa·1 manterá registros das avaliações efetivadas nos seus 

velculos e maquinas,.constando as res'pectivas placas e nú.meros de identificação, as dat~s qe realização das 
avaliações e das regu,lag,E!ns e os res~ltados obtidos. · 

Art. 4°·- A.Prefeitura Muni~ipal poderá regulamentar ~elo. ambiental a sec fixado em locai 
1 visível do veiculo; indicando a coriforrnidade arnbienti;il e a data da· última avaliação. 
I 

Art. 5° - As despesas -com a execi.içã·o desta lei correrão por conta. de 
' orçamentárias próprias, suplementadas se necessãrio para o corrente ano e demais exerclci.os. 
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Art. 6º·- Esta Lei entra e·m ~igor na dàtá de ~ua publicação, revogadas as disposições em 
. I ' , . 

~egistre-se, Publique-se e Comunique-se . 

Prefeitura Municipaf de Uchoa: 04 de Agosto de·2009. 
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' J Registrado no livro de leis, em seguida publicad · e_ac(?r.do com o artigo 50, §1° da L:ei Orgànicà Municipal. 
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l).A./4,, p.,._ 
11/liriam Donha Palharini 

Diretora de Adm. Plan. e Finanças. 
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